
ANEXO A

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO PORTARIA Nº 25, DE 15 DE OUTUBRO DE
2001.

Altera a Norma Regulamentadora que trata de Equipamento de Proteção
Individual - NR6 e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso das
atribuições legais, que lhes confere o Decreto Nº 3.129, de 9 de agosto de 1999 e,
em face do estabelecido na Portaria Nº 393, de 09 de abril de 1996, considerando
as propostas de alteração de regulamentação apresentadas pelo Grupo de
Trabalho Tripartite - GTT/EPI, constituído através da Portaria Nº 13, de 27 de abril
de 2000 e, aprovadas na 28ª Reunião Ordinária da Comissão Tripartite Paritária
Permanente - CTPP, instituída pela Portaria SSST Nº 2, de 10 de abril de 1996,
resolvem: Art. 1º - Alterar a Norma Regulamentadora que trata de Equipamento de
Proteção Individual - NR 6, aprovada pela portaria Nº 3.214, de 08 de junho de
1978, que passa a vigorar de acordo com o disposto no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do início da
vigência desta Portaria, para o cumprimento do disposto no subitem 6.9.3, o qual
poderá ser prorrogado, mediante solicitação por escrito que justifique a pretensão,
que deverá ser enc aminhada, para análise, ao órgão nacional competente em
matéria de segurança e saúde no trabalho, pelo fabricante ou importador.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 05, de 07 de maio de 1982.
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